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1 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 253 - PUIL n. 
0500878-55.2018.4.05.8310/PE

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a 
seguinte tese: 

 É inacumulável o benefício de prestação continuada - BPC/LOAS com o 
auxílio-acidente, na forma do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/1993, sendo facultado ao 
beneficiário, quando preenchidos os requisitos legais de ambos os benefícios, a opção 
pelo mais vantajoso.

2 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 256 – PUIL n. 
5003556-15.2011.4.04.7008/PR

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a 
seguinte tese: 
 I - O prazo decadencial decenal previsto no caput, do art. 103, da Lei 8.213/91 
alcança o direito potestativo de impugnação (i.) Do ato original de concessão; e (ii.) Do 
ato de indeferimento da revisão administrativa. II - A contagem do prazo decenal para a 
impugnação do ato original de concessão tem início no dia primeiro do mês seguinte ao 
do recebimento da primeira prestação. III - O prazo decenal para a impugnação do ato 
de indeferimento definitivo da revisão administrativa tem sua contagem iniciada na data 
da ciência do beneficiário e apenas aproveita às matérias suscitadas no requerimento 
administrativo revisional.

Inteiro Teor

Inteiro Teor

www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05008785520184058310-TEMA253.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50035561520114047008-TEMA256.pdf
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3 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 262 - PUIL n. 
0057384-11.2014.4.01.3800/MG

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a 
seguinte tese: 
1) Nos casos de benefícios por totalização concedidos na forma do acordo de seguridade 
social celebrado entre Brasil e Portugal (Decreto n. 1.457/1995), o valor pago pelo INSS 
poderá ser inferior ao salário-mínimo nacional, desde que a soma dos benefícios 
previdenciários devidos por cada estado ao segurado seja igual ou superior a esse piso; 
2) Enquanto não adquirido o direito ao benefício devido por Portugal ou se o somatório 
dos benefícios devidos por ambos os estados não atingir o valor do salário-mínimo no 
Brasil, a diferença até esse piso deverá ser custeada pelo INSS para beneficiários 
residentes no Brasil.

4 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 279 - PUIL n. 
5005452-24.2019.4.04.7005/PR

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a 
seguinte tese: 
A ausência de regulamentação, por parte da administração pública, do cargo de 
escrivão de terceira classe da Polícia Federal, não implica em desvio de função, uma vez 
que as atribuições estabelecidas no edital do certame são limitadas em relação àquelas 
atribuições previstas na Portaria 523/89 do Ministério de Planejamento, para o escrivão 
de Polícia Federal de segunda classe, com elas não se confundindo.

Inteiro Teor

Inteiro Teor

www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00573841120144013800-TEMA262.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50054522420194047005-TEMA279.pdf
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5 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 292 - PUIL n. 
0519962-56.2019.4.05.8100/CE

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da 
controvérsia, com a seguinte questão controvertida: 

Qual o marco temporal de fixação da Data de Início do Benefício (DIB) nos casos em que 
o interessado, apesar de reunir os requisitos para a concessão na Data do 
Requerimento Administrativo (DER), apenas apresenta os elementos de prova 
essenciais ao reconhecimento do direito na via judicial, quando poderia tê-lo feito antes.

Inteiro Teor

https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05199625620194058100-TEMA292-AETA%C3%87%C3%83O.pdf
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COMPOSIÇÃO

Sessão por videoconferência - 27.05.2021. 
Horário: 9 horas

Presidente da Turma: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Subprocurador-Geral da República: Dr. ANTÔNIO CARLOS PESSOA LINS

Membros efetivos:

Juiz Federal FÁBIO DE SOUZA SILVA
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal JAIRO GILBERTO SCHÄFER
Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina

Juiz Federal LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juíza Federal POLYANA FALCÃO BRITO
Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco

Juiz Federal IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR
Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal GUSTAVO MELO BARBOSA
Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará

Juiz Federal JAIRO DA SILVA PINTO
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juíza Federal SUSANA SBROGIO' GALIA
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul

Juiz Federal PAULO CEZAR NEVES JÚNIOR
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juiz Federal DAVID WILSON DE ABREU PARDO
 Turma Recursal da Seção Judiciária do Distrito Federal




